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SECRETARIA DEADMINISTRAÇÃO
Ler

LEI nº: Altera o Art. 3º da Lei Municipal nº 4.436 de
22 de dezembro de 2010 e dá outras providências,

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAICÓIRN, no uso de suas
atribuições legais,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu
sanciono a seguinte le:
Art. 1º. O Art. 3º da Lei Municipal nº 4.436 de 22 de dezembro de
2010 passa a vigorar de acordo com a seguinte redação:
Amt, 3º, O Custo do serviço de Iluminação Pública compreende as
despesas mensais com fomecimento de energia elétrica, operação,
manutenção e administração do sistema, além dos investimentos
destinados a instalação de Energia Solar e de outras fontes renováveis
em imóveis públicos, bem como a suprir encargos financeiros para a
expansão, melhoria e/ou modemização da iluminação pública,
Parágrafo Único — fica vedado ao município de Caicó-RN dispor de
recursos financeiros para investimentos em imóveis particulares
Art, 2º, Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito, 13 de setembro de 2017,
ROBSON DE ARAÚJO
PrefeitoMunicipal
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